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RESOLUÇÃO N? 1 5 /7L

RESOLVE :

DoeuI?Arte e

Universidade Federalmentaçao na

anteArte se

partira

de 1975o

) Unia nos a

n e c e 5 s I

’ii nl ste

r I a I .

n

de setembro de 19741 1Sala das Se

b-C.

I

fl°
AS SUN

3?
oferecidas

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA Ui; I VERS I DADE 'FEDERAL DO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTA

SELHO DE
TÃRIO E 
212, DE 09.09.7A, 
TOS UNIVERSITÁRIOS,

Art.

terá 80 (oitenta)

ESPÍRITO
RIAS ,

CONSIDERANDO OS TERMOS DA RESOLUÇÃO N? 7/74 DO COIN 
ENSINO E PESQUISA, A DE >1? 9/74 DO CONSELHO UNfVERSJ_ 

A AUTORIZAÇÃO MINISTERIAL CONTIDA NO RADIOGRAHA 
DO SENHOR OIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

CONSTANTES 00 PROCESSO N? 1 134/74,

I 4' rMAX;|MOy BORGO 
i \j i\kRES TDEN 

w 
jr' ic. 71/

- 0 Curso de Biblioteconomia e Documentação 

vagas no Concurso Vestibular.

Criar o Curso de ÇIb!loteconomia 
do Espfri to Santo.

- As vagas a que 
em 3 (tres)

Art. I»? * Decorrido o prazo de 3 (tres 
versidade só poderã abrir novas vagas se comprovada a 
dade do mercado de trabalho e renovada a autorização

Art. 5? - Esta Resolução entrara em vigor na data 1 
de sua publicação.

refere o artigo 
anos consecutivos,r5 or serão
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